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Cooperativa Agroecológica Vale do Iguaçu - COOAVI 
	00005? 

DECLARAÇÃO DE LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA POR AGRICUL 
DAPIANO 

Referência: CHAMAMENTO PÚBLICO EDITAL N°009/2015 

A Cooperativa Agroecológica Vale do Iguaçu, pessoa jurídica de dir ito 
provado, inscrita no CNPJ sob o no 06.261.27910001-43, com sede na Li ha 
Vicinal - É, Km 04, Zona Rural, CEP 84.620-000, na Cidade de Cruz Mach o, 
Estado do Paraná, neste ato representada por seu representante legal, Sr (a) 
Valmir Costa, brasileiro, portador do Registro Geral n° 9.276.483-4 inscrito no 
CPF sob n° 050.419.579-40, residente na Colônia Britador, Zona Rural, EP 
84.600-00, na Cidade de União da Vitória, Estado do Paraná, DECLARA, ue 
se responsabiliza pelo cumprimento do Art. 24 da RESOLUÇAO/CD/FNDE N° 
38, DE 16 DE JULHO DE 2009, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, que limit a o 
valor individual de venda do Agricultor Familiar em no máximo R$ 20.00000 
(vinte mil reais), por DAP/ano. 

üj )  
Valmir Costa - Diretor Presidente 

Cruz Machado, 10 de novembro de 2015. 

r 06.261.27910001-43  

903.10221-74 
COOAVI - COOPERA11VA 

AOROECOLÓGCA VALE DO IGUAÇU 
Cofl$a Vicinal E - Zona Rural 

CEP 14420000 Cruz Machado Paranãj p 
Linha Vicinal - É, 1Cm 04 - CEP 84.620-000 - Tel: (42) 4052-9493/ 

Cruz Machado - Pr 

fJ 







PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO 

O 	Av. Vitória, 167 - Cruz Machado-Pr CEP:84620-000 
CNPJ 76.339.688/0001-09 - Cruz Machado - PR 

im 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 269/2015 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N°039/2015 - PMCM 

CONTRATANTE: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: Cooperativa Agroecológica Vale do Iguaçu - COOAVI 

OBJETO: A presente inexigibilidade de licitação visa a aquisição de gêneros 
alimentícios perecíveis produzidos por Grupos Formais da Agricultura Familiar, 
destinados ao Programa de Alimentação Escolar desta municipalidade, através da 
contratação da cooperativa COOAVI credenciada no processo de Chamada 
Pública 00912015. 

VALOR TOTAL: R$ 7.677,50 (Sete mil seiscentos e setenta e sete reais e cinquenta 
centavos). 

PRAZO DE CONTRATO: 6 meses 

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 - Art. 25 Inciso 1 

000055 

CONTRATANTE 

Município de Cruz Machado 	 Cooperativa Agroecolôgica Vale do 
Iguaçu - COOAVI 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
a 	Av. Vitória 167 Cruz Machado PR CEP: 84.620-000 

CNFJ/MF:76.339.68810001-09 	Inse. Est.: Isento 
Fone /Fax: (042) 3554-1222 

Parecer n 

Assunto: HOMOLOGAÇÃO E ADJUCAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO. 

Interessado: COMISSÃO DE CONTRATOS E LICITAÇÓES PREFEITURA DE CRUZ MACHADO 

Ref.: Processo Licitatório n° 248/2015 

Modalidade: INEXIGIBILIDADE n°039/2015 - Chamada Pública 

Atendendo a consulta da Comissão de Licitação, à luz dos institutos jurídicos e 

legais pertinentes à espécie, examinei o assunto epigrafado e, s.m.j., sobre ele, tenho as seguintes 

observações a fazer, a saber: 

Cuida o presente parecer de consulta formulada pela Comissão de Licitação e 

Contratos do Município de Cruz Machado, sobre homologação do processo licitatório realizado para 

aquisição de gêneros alimentícios perecíveis produzidos pela Cooperativa COOAVI, credenciada na 

Chamada Pública n° 009/2015, onde foi selecionadas cooperativas e associações familiares, 

fornecedoras de gêneros alimentícios, diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar, que tiveram interesse de fornecer alimentos para as Escolas e Centros de Educação 

Infantil da Rede Municipal de Ensino. É relatório. 

Analisando os autos, verifica-se que todas as exigências legais foram cumpridas. 

A contratação da Cooperativa COOAVI ocorreu nos termos do artigo 25, 1, da Lei 

8666/93 (Inexigibilidade), no entanto, o Município promoveu Chamamento Público para 

Credenciar as Empresas que atenderam os requisitos para contratação (n° 009/2015). 

Adilson Abreu Dailari conceitua credenciamento como "o ato ou contrato formal 

pelo qual a Administração Pública confere a um particular, pessoa física ou jurídica, a prerrogativa de 

e.vercer certas atividades materiais ou técnicas, em caráter instrumental ou de colaboração com o 

Poder Público, a título oneroso, remuneradas diretamente pelos interessados, sendo que o resultado 

das trabalhos desfruta de especial credibilidade, tendo o outorgante o poder/dever de exercer a 

fiscalização, podendo até mesmo extinguir a outorga, assegurados os direitos e interesses 

patrimoniais do outorgado inocente e de boa-fé."( DALLARI, Adilson Abreu. Revista Eletrônica de 

Direito do Estado. NúmeroS) 

Pode-se dizer ainda, de uma maneira mais simples, que o credenciamento é um 

um sistema pelo qual irá se efetivar uma contratação direta (pois lembre-se, trata-se de 

inoxigibilidade), onde o Poder Público não seleciona apenas um participante, mas sim, pré-qualifica 

todos os interessados que preencham os requisitos previamente determinados no ato convocatório. 

Neste caso, há uma necessidade que a Administração Pública pretende suprir 

rrIiante contrato, contudo, diferentemente do que ocorre na praxe, onde há apenas um vencedor, 

e, 'ar consequência, apenas um contratado, no sistema de credenciamento não se objetiva um 

00056 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Av. Vitória 167 Cruz Machado PR CEP: 84.620-000 
CNPJ/MF:76.339.688/0001-09 	Inse. Est.: Isento 

Fone /Fax: (042) 3554-1222 

único contrato, mas vários, sendo que todos podem atender perfeitamente o objeto pretendido pelo 

Poder Público. 

Derradeiramente, anoto que está o presente processo condicionado a análise, 

apreciação e aprovação da autoridade superior, bem como à estrita observância das metas fiscais, 

vkando o necessário controle do endividademento e das despesas do Município, e, ao atendimento 

de Responsabilidade. Diante de todo exposto, somos pela homologação do processo licitatório 

e pe [a ratificação dos atos praticados. É o parecer. 

Cruz Machado, 19 de novembro de 2015. 

EKONELL 

OAB/PR 16.474 

PROCURADORA DO MUNICÍPIO 

D,. Susane 1a kofleII 
QA9/PR t6.474 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
	

[ililIIIIil] 

Processo de Inexigibilidade: 03912015. 
Interessado: Secretaria de Educação 

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO prevê a INEXIGIBILIDADE em conformidade 
ao disposto no artigo 25 inciso 1 da Lei Federal 8.666193, e no uso das atribuições que me 
foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO n°269/2015. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à prestação dos serviços nos termos da adjudicação 
expedida pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito: 

OBJETO: A pre4ente  inexigibilidade de licitação visa à aquisição de gêneros alimentícios 
perecíveis produzidos por Grupos Formais da Agricultura Familiar, destinados ao 
Programa de 4limentação Escolar desta municipalidade, através da contratação da 
cooperativa COQAVI credenciada no processo de Chamada Pública 00912015. 

Favorecido: Cooperativa Agroecológica Vale do Iguaçu - COOAVI, CNPJ: 06.261.27910001-43 

Valor Total R$ 7.677,50 (Sete mil seiscentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos) 

Fundamento Legal Artigo 25 Inciso 1 da Lei n° 8.666193. 

Justificativa Anea nos autos do processo de inexigibilidade de licitação n 0 03912015. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00.00 

Dotação orçamentária: 06.01.2.026.3.3.90.30 - Merenda Escolar 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do 
artigo 26 da Lei Federal n° 8.666193, e que, após, seja o presente expediente devidamente 
autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR, 17 de novembro de 2015 

Prefeito Municipal '$!4'tJt,ÇP° 



ESTADO DO PAMNÁ 	 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 Nr.: 3912015 -  IL 

CNP.J: 	76.339.68810001-09 	 Processo Administrativo: 	26912015 

Av. Vitoria, 167 	 Processo de Licitação: 	 24812015 

C.E.R: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 	 Data do Processo: 	 2111012015 

Folha: 1/1 

000059 
TERMO DE HOMOLOGACÃO DE PROCESSO LICITATÕRIO 

O(a) Presidente Da Comissão De Licitações, Elton Rick HolIen, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666193 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 

- HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a)  ProcessoNr.: 24812015 

b)  Licitação Nr.: 3912015-IL 

c)  Modalidade: i Inexigibilidade de Licitação 

d)  Data Homologação: 19111/2015 

e)  Objeto da Licitação A presente inexigibilidade de licitação visa à aquisição de gêneros alimentícios perecíveis produzidos por 
Grupos Formais da Agricultura Familiar, destinados ao Programa de Alimentação Escolar do município de 
Cruz Machado, através da contratação da cooperativa COOAVI credenciada no processo de chamada 
Pública 00912015. 

(em Reais R$) 

f) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação)jpj. Quantidade Descto (%) Prego Unitário Total do Item 

COOPERATIVA AGROECOL0GIcA VALE DO IGUACU (10304) 

1 BOLACHA CASEIRA EMBALADA EM PACOTES DE 1 K 

6 FEIJAO PRETO DE Ia QUALIDADE -  SAFRA NOVA - PACOTE 
DEI QUILO 

9 SUCO DE UVA INTEGRAL ORGÂNICO 1 LT SEM 
CONSERVANTES, SEM ADIÇÃO  DE AÇUCAR, NÃO 
FERMENTADO, NÃO ALCOÓLICO. 

KG 	200,00 	0,0000 	9,15 1.830,00 

KG 	200,00 	0,0000 	4,15 830,00 

UM 	450,00 	0,0000 	11,15 5.017,50 

Total do Fornecedor: 7.677,50 

Total Geral: 1.677,50 

Cruz Machado, 19 de Novembro de 2015. 
PREFEITO 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 161 
C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 3912015- IL 

Processo Administrativo: 

Processo de Licitação: 

Data do Processo: 

Folha: 1/2 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

000080 
O(a) Presidente Da Comissão De Licitações, Elton Rick Holien, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666193 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve: 

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Nr.: 	24812015 

b) Licitação Nr.: 	391201 5-IL 

c) Modalidade: 	 Inexigibilidade de Licitação 

d) Data Homologção: 19111/2015 

e) Data da Adjudicação: 	 Sequência: O 

f ) Objeto da Licitação 	A presente inexigibilidade de licitação visa à aquisição de gêneros alimentícios perecíveis produzidos 
por Grupos Formais da Agricultura Familiar, destinados ao Programa de Alimentação Escolar do 
município de Cruz Machado, através da contratação da cooperativa COOAVI credenciada no processo 
de Chamada Pública 00912015. 

(em Reais R$) 
g) Fornecedores e Itens Vencedores: 	 jJj4 	Qtdade Descto (%) Preço Unitário Total do Item 

COOPERATIVA AGROEÇOLOGICA VALE DO IGUAÇU (10304) 

1 BOLACHA CASEIRA EMBALADA EM PACOTES DE 1 KG 	KG 	200,00 	0,0000 	9,15 	1.830,00 

6 FEIJAO PRETO DE la QUALIDADE - SAFRA NOVA -PACOTE 	1(0 	200,00 	0,0000 	4,15 	 830,00 
DE 1 QUILO 

9 SUCO DE UVA INTEGRAL ORGÂNICO 1 LISEM 	 UN 	450,00 	0,0000 	11,15 	5.017,50 
CONSERVANTES, SEM ADIÇÃO DE AÇUCAR, NÃO 
FERMENTADO, NÃO ALCOÓLICO. 

Total do Fornecedor: 	1.671,60 

Total Geral: 	7.677,50 



ESTADO DO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68610001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 3912015-IL 

Processo Administrativo: 

Processo de Licitação: 

Data do Processo: 

Folha: 2/2 

TERMO DE ADJUDICACÃO DE PROCESSO LICITATÕRIO 

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 
	 000061 

Dotação(ões): 2.026.3.3.90.30.00.00.00.00 (279) Saldo: 51.021,08 



ESTADO DO PAkANÁ AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
Nr.: 	845212015 

Processo Administrativo: 	26912015 

Processo Nr.: 	 24812015 

Data do Processo: 	 2111012015 

CNPJ: 	76.339.688I0001-09 	Fone: 554 1222 	Fax: 554 1222 Data da Homologação: 	 19111/2015 
Av. Vitoria, 157 Sequência da Adjudicação: 
C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

Data da Adjudicação: 	 19/11/2015 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 39/2015-IL 

Empenho Ordinário nr.' ................Subempenho nr.' ................Doto Fiscal nr. 	 Folha: 	111 

Fornecedor: 	COOPERATIVA AGROECOLOGICA VALE DO IGUAÇU 	 Código: 10304 	Telefone: 	4288066326 	00006 
Endereço: 	LINHA IGUAÇU NORTE KM4 	 Banco: 

Cidade: 	Cruz Machado - PR - CEP: 84620-000 	 Agência: 

CNPJ: 	06.261.2791000143 	 Inscrição Estadual: 	 Conta Corrente: 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

órgão: 	 06- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 	 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Centro de Custo: 	293- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Fonte do Recurso: 	MDE / FNDE Merenda Escolar 

Dotações Utilizadas: 	2.026.3.3.90.30.00.00.00,00 (279) -MERENDA ESCOLAR Saldo: 51.021,08 

Compl. Elemento: 	3.3.90.30.07.99.00.00- OUTRAS DESPESAS COM GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 

Condições de Pagto: 	a vista 

Prazo EntregalExec.: 	5 

Local de Entrega: 	DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - - 

Objeto da Compra: 	A presente inexigibilidade de licitação visa à aquisição de gêneros alimentícios perecíveis produzidos por Grupos Formais da 
Agricultura Familiar, destinados ao Programa de Alimentação Escolar do município de Cruz Machado, através da contratação 
da cooperativa COOAVI credenciada no processo de chamada Pública 00912015. 

Observações: 	 - Coleta de preços 51012015 

Quantidade 	1 UnId Especificação Marca Preço Unitário 1 	Preço Total 

200,000 1(0 BOLACHA CASEIRA EMBALADA EM PACOTES DE 1 KG 	 9,15 	 1.830,00 
(03-03-4660) 

6 	200,000 KG FEIJAO PRETO DE la QUALIDADE -  SAFRA NOVA - PACOTE DE 	 4,15 	 830,00 
1 QUILO (03-03-0022) 

9 	450,000 UN SUCO DE UVA INTEGRAL ORGÃNICO1 LTSEM 	 11,15 	 5.017,50 
CONSERVANTES, SEM ADIÇÃO DE AÇUCAR, NÃO 
FERMENTADO. NÃO ALCOÓLICO. (03-05-0299) 

Total Geral: 7.677,50 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 7.677,50 

Cruz Machado, 19 de Novembro de 2015 

Prefeito Municipal 



chado, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: Cooperativa da Agricul-
tura Familiar Integrada de Cruz Machado 
- COOPAFI. 

OBJETO: A presente inexigibilidade de li-
citação viga à aquisição de gêneros alimen-
tícios perecíveis produzidos por Grupos 
Formais da Agricultura Familiar, destina-
dos ao Programa de Alimentação Escolar 
desta municipalidade, através da contra-
tação da Cooperativa COOPAFI, creden-
ciada no processo de Chamada Pública 
009/2015. 

VALOR TOTAL: R$ 3.265,20 (Três mil 
duzentos e sessenta e cinco reais e vinte 
centavos). 

PRAZO DE CONTRATO: 6 meses. 

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 - Art. 
25 Inciso 1. 

CONTRATANTE 
Município de Cruz Machado 

CONTRATADO 
Cooperativa da Agricultura Familiar 

Integrada de Cruz Machado - COOPAFI. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
294/2015 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
N° 04312015 - PMCM 

CONTRATANTE: Município de Cruz Ma-
chado, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: Jaime Maron. 

OBJETO: Apresente inexigibilidade de li-
citação visa a aquisição de gêneros alimen-
tícios perecíveis produzidos por Grupos 
Formais da Agricultura Familiar, destina-
dos ao Programa de Alimentação Escolar 
desta municipalidade, através da contrata-
ção do produtor individual Jaime Maron 
credenciado no processo de chamada pú-
blica 009/2015. 

VALOR TOTAL: itt 2.528,75 (Dois mil 
quinhentos e vinte e oito reais e setenta e 
cinco centavos). 

PRAZO DE CONTRATO: 6 meses. 

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 - Art. 
25 Inciso 1. 

CONTRATANTE 
Município de Cruz Machado 

CONTRATADO 
Jaime Maron 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
295/2015 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
N° 04412015 - PMCM 

CONTRATANTE: Município de Cruz Ma-
chado, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: Márcio Dubay 

OBJETO: A presente inexigibilidade de li-
citação visa à aquisição de gêneros alimen-
tícios perecíveis produzidos por Grupos 
Formais da Agricultura Familiar, destina-
dos ao Programa de Alimentação Escolar 
desta municipalidade, através da contrata-
ção do produtor individual Márcio Dubay 
credenciado no processo de chamada pú-
blica 009/2015, 

VALOR TOTAL: R$ 2.528,75 (Dois mil 
quinhentos e vinte e oito reais e setenta e 
cinco centavos). 

PRAZO DE CONTRATO: 6 meses. 

RESPALDO LEGAL: Lei S. 666/93 - Art. 
25 Inciso 1. 

CONTRATANTE 
Município de Cruz Machado 

CONTRATADO 
Márcio Dubay 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
296/2015 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
N° 04512015 - PMCM 

CONTRATANTE: Município de Cruz Ma-
chado, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: Arlete Natas Plewka 

OBJETO A presente inexigibilidade de 
licitação visa a aquisição de gêneros ali-
mentícios perecíveis produzidos por Gru-
pos Formais da Agricultura Familiar, desti- 

nados ao programa de alimentação escolar 
desta municipalidade, através da contrata-
ção da produtora individual Arlete Natas 
Plewka credenciada no processo de cha-
mada pública 009/2015. 

VALOR TOTAL: R$ 2.528,75 (Dois mil 
quinhentos e vinte e oito reais e setenta e 
cinco centavos). 

PRAZO DE CONTRATO: 009063 
RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 - Art. 
25 Inciso 1. 

CONTRATANTE 
Município de Cruz Machado 

CONTRATADO 
Arlete Natus Plewka 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
269/2015 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
N°03912015 - PMCM 

CONTRATANTE: Município de Cruz Ma-
chado, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: Cooperativa Agroecoló-
gica Vale do Iguaçu - COOAVI 

OBJETO: Apresente inexigibilidade de li-
citação visa a aquisição de gêneros alimen-
tícios perecíveis produzidos por Grupos 
Formais da Agricultura Familiar, destina-
dos ao Programa de Alimentação Escolar 
desta municipalidade, através da contrata-
ção da cooperativa COOAVI credenciada 
no processo de Chamada Pública 009/2015. 

VALOR TOTAL: R$ 7.677,50 (Sete mil 
seiscentos e setenta e sete reais e cinquenta 
centavos). 

PRAZO DE CONTRATO: 6 meses. 

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 Art, 
25 Inciso 1. 

CONTRATANTE 
Município de Cruz Machado 

CONTRATADO 
Cooperativa Agroecológica 
Vale do Iguaçu - COOAVJ 
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TERMO DE RATIFICÀÇÃO 	TERMO DE RATIFICAÇÃO 	ção da coopera! k•a COOAVI credenciada 
DE IINEXIGIBLLIDADE 	 DE INEXIGIBILIDADE 	no processo de Chamada Pública 00912015. 

DE LICITAÇÃO 	 DE LICITAÇÃO 

Processo de Inexigibilidade: 045/2015. 

Interessado Secretaria de Educação 

À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, CONSI-
DERANDO que o PARECER JURÍDICO 
prevê a IINEXIGIBILIDADE em confor-
midade ao disposto no artigo 25 inciso 1 da 
Lei Federal 8.666/93, e no uso das atribui-
ções que me foram conferidas, em especial 
ao disposto no artigo 26 da Lei de Licita-
ções, RATIFICO a INEXTOIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO n°296/2015. 

Autorizo em consequência, a proceder-se 
prestação dos serviços nos termos da 

5 idjudicação expedida pela Comissão Per-
manente de Licitação, conforme abaixo 
descrito: 

OBJETO: A presente inexigibilidade de 
licitação visa a aquisição de gêneros ali-
mentícios perecíveis produzidos por Gru-
pos Formais da Agricultura Familiar, desti-
nados ao programa de alimentação escolar 
desta municipalidade, através da contrata-
ção da produtora individual Arlete Natus 
Plewka credenciada no processo de cha-
mada pública 009/20 15. 

Favorecido: Arlete Natas Plewka, CPF: 
900.401.479-91. 

Valor Total R$ 2328,75 (Dois mil qui-
iientos e vinte e oito reais e setenta e cinco 

centavos). 

Fundamento Legal Artigo 25 Inciso 1 da 
Lei n° 8.666/93. 

Justificativa Anexa rios autos do processo 
de inexigibilidade de licitação n°045/2015. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00.00. 

Dotação 	 orçamentária: 
06.01.2.026.3.3.90.30 - Merenda Escolar. 

Determino, ainda, que seja dada a devida 
publicidade legal, em especial à prevista 
no caput do artigo 26 da Lei Federal n° 
8.666/93, e que, após, seja o presente expe-
diente devidamente autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR, 17 de novembro de 
2015 

Prefeito Municipal  

Processo de Inexigibilidade: 039/2015 

Interessado: secretaria de Educação. 

A vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, CONSI-
DERANDO que o PARECER JURÍDICO 
prevê a INEXIGIBILIDADE em confor-
midade ao disposto no artigo 25 inciso 1 da 
Lei Federal 8.666/93, e no uso das atribui-
ções que me foram conferidas, em especial 
ao disposto no artigo 26 da Lei de Licita-
ções, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO n °  269/2015. 

Autorizo em consequência, a proceder-se 
à prestação dos serviços nos termos da 
adjudicação expedida pela Comissão Per -
manente de Licitação, conforme abaixo 
descrito: 

OBJETO: A presente inexigibilidade de li-
citação visa à aquisição de gêneros alimen-
tícios perecíveis produzidos por. Grupos 
Formais da Agricultura .Farniliai.destina-
dos ao Programa de Alimentação Escolar 
desta municipalidade, através da contrata- 

Favorecido: Cooperativa Agroecológi-
ca Vale do 111 /1011 - COOAVI, CNN: 
06.261.279.1)00 

00006_t 
Valor Total R$ 7.677,50 (Sete mil seiscen-
tos e setenta e sete reais e cinquenta cen-
tavos) 

Fundamento T.csal Artigo 25 Inciso 1 da 
Lei a° g • .o .5. 

Justificativa Anr.'::i nos autos do processo 
de inexigibiIiLJe de licitação n°039/2015. 

Elemento do Despesa: 3.3.90.30.00.00.00 

Dotação 	 orçamentária: 
06.01.2.026.3.197630 - Merenda Escolar 

Determino, asada, que seja dada a.devida 
publicidade legal, em especial à prevista 
no caput do as leu 26 da Lei Federal n° 
8.666/93, e que. ás seja o presente expe-
diente devicain,'w e autuado e arquivado. 

Cruz Machado-6 :, 17 de novembro de 
2015 

l're o Municipal 



TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 
Processo da Inexigibilidade: 

04212015. 

Á vista doo etemeotua cosidos no! 
presente processo devldsvseste justificado. 
CONSIDERANDO que a PARECER JURIDiCO 
presa a INLXIG1B1L1DADE em conformidade 
ao disposta no artigo 25 inciso 1 de Lei Federal 
6.66i e na uso das alaibuições que me 
lotam contendas, em especial ao disposto 
no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFiCO 
a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO do 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO n0  
29312015. 
PeJusdza mv consequência, a proceder-
um à prestação doa seçõçor nau tema 
da adjudicação expedida pela Comissão 
Permanente da Licitação, csnlarose abaixo 

OBJETO: A pneoents ineaiçihuiidude de licitação 
vira à aquisição de ginetes nlirresticioo 
pemoiveis produzidos por Grupos Formais da 
Agricultora Familiar, destinodos ao Programe 
de A ição Estalar desta municipalidade, 

crederinlada na prosesso do drenada vablIta 
0912015. 
Favorecida: Caoperedva da Agricultura Familiar 
Iateomde de Cruz Machado - CDDPP7i. Ct4P1 

Valer Total R 3266,29 (Três eu drucerdoe e 
aeeeenta e cinco maio e viste oentavos) 
Fundamento Legal Artigo 26 ieciao 1 da Lei 5°  

Baus/os. 
Juatfcativa Mexa nos aulas do ptooeauo de 
iseoi4hildadn da tdiaçêo a°  64212015 
Elemento do Despesa: n.s.ga.36.00,ua.ae 
Dotação .,,amanses: o6,ol.2.t26.3.3.9s.30 - 
Merende Escolar 
Determina, ainda, deu asia  dada e devida 
publicidade legal, em atpedsi 4 pmvisla ao capat 
do antigo 26 da Lei Federal 50  6.666/53, a que, 
após, seja o premnie expediente devidamente 
autuado e arquivado. 
Cruz Mechado-PR, 17 de novembro de2015 

Pruteito Monte/pai 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO 

PrOCESSO de Inexigibilidado: 

04412015. 
clv 	x Secretaria de Educaçaa 

A vzm, 	doa elementos coe/dou ao 
presente piruetas devidamente iuettcado, 
CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO 
provê e INEXIGiBILIDADE em conformidade 
ao disposto na adiga 25 inciso ida Lei Federal 
8.666193. e no uso das atsibulçtea que nre 
foram confeddea, em especIal ao disposto 
no evtigo 26 da Lei da Licieaçoee, RATIFICO 
a INEXIG1BILIDADE DE LICITAÇÃO do 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 5°  

295120 15. 
Audcnlao em conaeqaêmcia, a proceder-
es à prestação  doe uevnipee 506 terrvon 
da adjudicação expedida pula Comiuguo 
Paonaile de Lktiação, oradiamne abaixo 
cascata: 
OBJETO: A pmsevle lreolgibiidade de licitação 
visa e aqeislçao de gêosnea nlimunlicloe 
perocivaia produzidos por Crupse Formais da 
Agrtcuitora Familar, destinodou ao Programe 
de Alimentação Escolar desta ounicipeodedu, 
eIrante da couirataçêo do produtor individual 
Márcio Dubay  credunciado rIo plosearo de 

Favorecido: Márdo Dubay, CPF: 061.026,418.54 
Valor Total RI 2.526,75 (Dolo ml quinhentos e 
viole e ato nesio o setenta educo centavos) 
Fundamenta Legal Migo 25 Inciso 1 da Lei md 
5566193, 

1 Juutitcssva Mexa voo aviou da processo de 

que seja dada 

opôs, sais o preserale expediente duotdamr 
soivsdu a arquivado. 
Cruz Msclrado'PR lide nuvembro da 2015 

Prefeito  

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 

Processo de Inexigibilidade: 

viela doa eteoentoe condoa 
tola nrocaa$O devldumenle testo 

prevê e 1NEX1GIBILIDADE em zoafomaidede 
ao disposto no artigo 25 Incins 1 da Lei Fedami 
6.66993, e no uso das ublbciçãea quu me 
forem cArrteddaq em especial ao disposto 
no artigo 26 de Lei de Lldtsçõeo, RATIFICO 
a INEXIDIBiLIDADE DE LiCiTAÇÃO do 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nu 
294/2015. 
Autoizo em comnequianule, a proceder-
se 4 prestação doo semolçou nos terrnan 
da adjudicação expedida pele Comionão 
Pernrununte de Ucllnçês, conforma ababso 

i OBJETO: A presaste inenigibiOdsde de Redação 
visa a aqsis'qão de gêneros ahmevfdos 
pereolveis praduzidoa por Ompos Formeie da 
Agdcullanra Fumllinr, destinadas ao Programa 
de Aimestoção Escaler deala mualutpnlldade, 
aleavéu de costoataçsa do produtor Individual 
Japee Merco cadenciado no peocasao de 
nttamade público 000/2015. 
Favorecido: Jaime Mamo. CPF: 050.070.145107 
Valor Total 68 2.528,75 (Deis mil quinhentos e 
vista e sito mala e setenta e cinco caauavsa) 
Fundamento Legal PaSgo 25 Inciso 1 tia Lei te  

Mesa nos saros do 

Dotação arçamemoánia: 06.012.026.3.3,90.30 - 
Merenda Escolar 
Determino, ainda, que reja dada a devias 
pabicidnde iegsl, em especial & previste no capul 
do artigo 26 da Lei Federal 5°  5.666153, e que, 
opôs, seja o pmsente erpediente duddamernto 
autuada  erqutmado. 
Cruz Mc/rada-PR, lide novembro de 2015 

Prefeito Muvicipal 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 

Processo da Inexigibilidadel 

045/ 2015. 
Interessado: Secretario do Educação 
À vista doa elementos cenddoa no 
pmaastt procusao devidamente justificado, 
CONSIDERANDO qun o PARECER JURIDICD 
pmvê a INEXIGIBILtDADE em conformidade 
ao dlspoato no unilgo 25 Inciso Ida Lei Federal 
5,666/93. e no uso das aslbuiçsen que me 
totem coulsddan, em espedal ao disposto 
no arlogo 26 da Lei da Licitações. RATIFICO 
a 1NEXIGISILIDADE DE UCITAÇÃO do 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO no 
29612015. 
Autorizo em conesqaêrci a prsoodan. 
se à prestação dos surviçaa noa termos 
de adjudicação expedida pais Comissêo 
pemrsrente de Licitação, conforme abaixo' 
deocdeo: 
OBJETO: A presente inenigibilidade de redação 
visa a uquielçio de gêneros ahmanllcton 
poreolveis produzidas por Grupos Formara da i 
Agricultura Familiar. destinados ao pragnmma 
de alimentação escolar desta manidpslidada, 
etravén da coniastação da produtora individual 
AlIste Natal Plesdua cnedendnda no processada 
ciramsds pública 00912015. 
Favorecido: Mete Natos Pleasiva, CPP: 
900.401 479-91 
Valor Total R$ 2.526,75 (Dolo md quinhentos e 
vinte e oito mais o selesla e cinco centavos) 
Fundamenta Logal Migo 25 Incho 1 da Lei a' 
9.666/93. 
Justificativa Maca era autos do precasao de 
Imesiçlblldade de licitação o° 04512015. 
Elemento da Despesa: 3.3.90.30,E0,90.00 
Delação orçevienlávie: 06.01 2.026.3.3.90.36 - 
Mamnda Escolar 
Determine. ainda, que seja dada a devida 
publictoade Iegs( emaspocial &prevista no depus 
do artigo 26 de Lei Federal r° 6,686/93, e que, 
após, soja o pmeertle expediente devidumonle 
autuado e arquivado. 

Pnetei/o Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 
Av.Vitóda, 167 -Cruz Maclradn-Pn 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

293/2015 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 

No 04212015 - PMCM 
ON1iTANTE: Musiulpiz de Cruz Machado. 

Familiar Integrada de Cruz Machado - 
OBJETO: A pvaoente Irreolgibilidado 
visa à aquisição de garronon 
pereolveie produzidos por Grupos 
A~ Festilde. destonedcs as 
de Aiimesvtução Escol., deota mim 
sbmvón do zornestação da Coopemfivr 
credesdada no przceaoo de Chame 

uessenta 
meses 

M.snictph da Cano t,teda± 
CONTRATANTE 

CsopanaïvedeAgrtcoilum Familiar Integrada 
de Crua M achado -COCPI. 

CONTRATADO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 

Processo de Inoxigibilidade: 

039/2015. 
tteneouado: Seroetuete da Edacação 

vIsta dou elementos contidos 
moente pnscenao devidamenta Ioutifrzad 

pmve a INSXISIBILIDADE em uonforrvls 
ao disposto nu atilgo 25 Inciso Ida Lei Fm 
5.666193, e no usa das nhtbuiçten que 
tsrmm confoddue, em especial ao dia; 
no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIt 
e INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

Autorizo em consequência, a proceder-
se à prestação dos serviços nos termon 
da adjudicação expedida pela Comimuo 
Permanente de Ucgação, mvtavne abaixo 

OBJETO: A presente Iredelbltidade de licitação 
vise à aquisição de ginems nllmenticim 
pamolvelo produzidoa por Grupos Formais de 
Agricultura Familiar, desunudos ao Programa 
de Alimentação Escolar desta municipalidade, 

cvoderciada fio pr000sno de Chamada Pilotos 
005/2016. 
Favorecido: Coopera/vu Agroecolágico Vate do 
lguaçu -AV( QJPJ: 5&261275/0901.43 
Velar Total RI 7.677,50 (Seta md aeinoentoe e 
ne/este e seta moia e cinquenta oantavos) 
Fundamento Legal Migo 25 Inciso I da Lei v' 
6,665/03. 
Juatifcatiaa Musa nos ames do prucenso de 
inuaigibiideds da lidação "391201 
Demente de Daopoaa: 13.90.30.00.00.00 
Dotação orçamentaste: 56.Ou.2,526.3.3.90.30 - 
Merenda Encetar 

1 Deiersvvino, ainda, que seja dada a devida 

do ervigo 26 da Lei Federal a' 81565193. e que, 
após, um/e o presente expediente devidamente 

[CruzMscirado.PR. lide oavsmbso de 2016 

Pmleita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 
Av. Vitoria, 167 -Cruz Msalveda-Pr 

CEP:64620-000 
CNPJ 75,339.686/600t-05 -Cruz Machado- PR 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

29412015 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 

No 04312015 - PMCM 
CONTRATANTE: Marqicipio de Cruz Machado, 

1 Estado do Paranã, 
CON1TADO: Jaime Manos 
OBJETO: A presente Iraulglbuldade de licitação 
visa u equiaição da gêoeroa eltmenticion 
perecisais produsidoa por Orupao Forraste riu 
Agrlotitam Femilior, desusados es Prugmma 
de Nimmentaçk Emalam desta mueicisoádude, 
atravie do conbmtação do produtor individual 
Jaime Mama cradenciado no processo de 

alta reato e setenta e cinco centavos). 
oE CONTRATO: 6 meses 
30 LEGAL: Lei 5.6603 -M 25 Imoles 

Munlciplo de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Jaime Momos 
CONTRATADO 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 
Av. VOldda, 167-Cruz Mncttado-Pr 

CEP:84520-000 
CNPJ 75,339.68810001-09 - Cruz Medrado - PR 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

269/2015 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 

N°039/2015— PMCM 
CONTRATANTE: Municiplo de Cruz Machado. 
Estado do Panasà. 

JETO: A presente isealgibitidadu de licitação 
a a aquiaição de glnerm niiaunfcioe 
acicata produzidos por Grupos Formem da 
ioulbura Fsmiten, doetnstos ao Programa 
Alimentação Escolar desta muslulpa/dade, 
a/às da contratação do cooperativa CDDAVI 
durrdado no processo de Chamada Pública 

milueitcantca 

DE CONTRATO: 6 musas 
.00 LEGAL: Lei 0.666/93 -Nt. 25 

Murrictpb de Cruz Mashado 
CONTRATANTE 

PREF ITURAMUNICIPAL 

3 Q 	MACHADO 
6 , 1 -CmzMschndo-Pr 

CEP:8462o-oc/5 

CNPJ 75,330,688/000l-Og -Cruz Machado -PR 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

295/2015 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
Ne044/2o15_PMCM 

CONTRATANTE: Mudcipio de C. Machado, 
Estado do Paraná. 
CONTRATADO: Miru'm Dubay 
OBJETO: A Presente ioneigiáilidade de Oaltação 
visa à aquisição de gtaerou aimtnticioa 
perecivelo produzidos por Orupos Formais da 

.A5duurtum Famitan, desflraduo es Progmma 
'de Pilarantaçãs Euwren desta mintipal'dade, 
através de sentia/ação do produtor individual 
Mánclo Dubay credenciado os pracenao de 

e sua reais e selaste e cinco centavos). 
DE CONTRATO: 6 meses 

LDO LEGAL: Lei 8.666/83 -Nt. 25 Inciso 

Municlplo de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Miado Dubsy 
CONTRATADO 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO 

As. Vi/tiniu, 167 - Csnuc Mactsadn-Pm 
CEP54520-000 

CNPJ 76.339.6e50001-Oa - Cruz Machado -PR 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

296/2015 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 

N°D45/2015—PMCM 
CONTRATANTE: Municipio de Cruz Machado, 
Estado da Panará. 
CONTRATADO: Adatu Natus Risota 
OBJETO: A presente Ineslgibilldade de licitação 
alta a aquiuição da gêneros atimeollcou 
penuulve'u produzidsn por Gruspou Formais da 

Agdsutara Familor doounedas ao pragruuaso 
de aumentação entalar desce municipalidade, 

abavdo da coetoetuçao de produtora individual 

Antmen Nalua Pies/os credenciada no prozeruo de 

vinte e oito reata e setenta aclare centavos). 
WO DE CONTRATO: 5 meses 
ESPAO.DO LEGAL: Lei 5,666/93 -Nt. 25 Inciso 

Moniulpisdu Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Mete Natea PIes/os 
CONTRATADO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO 

As'. Vitória, 167 - Cruz Machado-Pr CEP84620-000 
CNPJ 76.339.688/0001-09 - Cruz Machado - PR 

[ÍftisJj 

EXTRATO DE CONTRATO N°  12712015 PMCM. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Cooperativa Agroecologia Vate do Iguaçu. 

OBJETO: A presente inexigibilidade de licitação visa à aquisição de gêneros alimentícios 
perecíveis produzidos por Grupos Formais da Agricultura Familiar, destinados ao Programa de 
Alimentação Escolar do município de Cruz Machado, através da contratação da Cooperativa 
COQAVI credenciada no processo de Chamada Pública 00912015. 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná. 

CONTRATAFtC 	 CONTRATADA 
Prefeitura Municipal de Cruz 	 Cooperativa Agroecologia Vale do Iguaçu 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 	
000067 

Av. Vitória, 167— Centro - Cruz Machado - PR - Cep: 84620-000 —Tel.: (42) 3554-1222 

CONTRATO 11°. 12712016 
PROCESSO no 24812015 
INEXIGIBILIDADE n° 03912015 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 

CONTRATANTE: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná, com sede na Av. Vitória n° 
167, inscrita no CNPJ/MF n° 76.339.68810001-09, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. ANTONIO LUIZ SZAYKOWSKI, 
residente e domiciliado na Rua André Beuren, nesta cidade, portador CPF no 714.986.999-87 e 
RG4.207.620-1, e 

CONTRATADA: Cooperativa Agroecologia Vale do Iguaçu, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede no Município de Cruz Machado/PR, estabelecida na Linha Iguaçu Norte, KM 
4, zona rural, inscrita no CNPJ sob n° 06.261.27910001-43 ao final assinado a seguir 
denominada CONTRATADA, 

Firmam o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666193, de 21 de junho de 1993 e 
legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital de lnexigibilidade N° 03912015 nos 
termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

A presente inexigibilidade de licitação visa à aquisição de gêneros alimentícios perecíveis 
produzidos por Grupos Formais da Agricultura Familiar, destinados ao Programa de 
Alimentação Escolar do município de Cruz Machado, através da contratação da Cooperativa 
COOAVI credenciada no processo de Chamada Pública 00912015. 

BOLACHA CASEIRA EMBALADA EM PACOTES 1(0 	200,00 9,15 1.830,00 
DE 1 KG 

FEIJAO PRETO DE la QUALIDADE - SAFRA KG 	200,00 4,15 830,00 
NOVA - PACOTE DE 1 QUILO 

SUCO DE UVA INTEGRAL ORGÂNICO 1 LT UN 	450,00 11,15 5.017,50 
SEM CONSERVANTES, SEM ADIÇÃO DE 
AÇUCAR, NÃO FERMENTADO, NÃO 
ALCOÓLICO. 

Total do Fornecedor: 7.677,50 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Pela prestação dos serviços, objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA o valor estimado de R$ 7.677,50 (sete mil seiscentos e setenta e sete reais e 
cinquenta centavos) 

di' 



a 
	Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 	
000068 

Av. Vitória, 167— Centro - Cruz Machado - PR - Cep: 84620-000 -  Tel.: (42) 3554-1222 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal 
pelo setor competente. 

3.2. O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária contra 
qualquer banco indicado a proposta. Devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a 
aceitação e atestado das Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Único - Como parâmetro para pagamento do fornecimento dos produtos, será 
observado à quantidade de produtos efetivamente solicitada e recebida pela Unidade 
Operacional. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

4.1 - Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições 
estabelecidas neste contrato; 

4.2 - Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para a 
habilitação efetpada, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE; 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 - Fornecer a CONTRATADA todas as informações necessárias ao fornecimento dos 
produtos; 

5.2 - Fiscalizar, conferir e proceder à aceitação dos produtos fornecidos pela CONTRATADA; 

5.3 - Os produtos objeto deste contrato serão fornecidos pela Contratada mediante requisições 
específicas do Contratante nos quais serão registrados os respectivos preços no ato de 
entrega. 

Parágrafo Único - As requisições serão emitidas em 2 (duas) vias, sendo a primeira destinada 
a fornecedora Contratada e a segunda aos arquivos do emitente Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO 

O presente contrato tem vigência pelo prazo de 06 (seis) meses. 

CLÁUSULA SETIMA - CLÁUSULA INTEGRANTE 

Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no processo n.° 24812015 e seus anexos, inclusive as propostas da 
CONTRATADA. 

t/ 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 

Av. Vitória, 167— Centro - Cruz Machado - PR - Cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

CLÁUSULA OITAVA - RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS 

Nenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada, 
salvo se for especificamente formalizada através de Instrumento Aditivo. O fato de uma das 
partes tolerar qualquer falta ou descumprimento de obrigações da outra, não importa em 
alteração do Contrato e nem induz a novação, ficando mantido o direito de se exigir da parte 
faltosa ou inadimplente, a qualquer tempo, a cessão da falta ou o cumprimento integral de tal 
obrigação. 

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

9.1 - Havendo inadimplemento total ou parcial do fornecimento contratado, a CONTRATADA 
fica sujeita ás seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Rescisão contratual; 

c) Impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE por até dois anos. 

9.2 - Além do previsto no subitem 

9.3 - A rescisã9 contratual poderá ocorrer pela decretação de falência, deferimento de 
concordata, liquidação e/ou estado de insolvência de quaisquer das partes. 

CLÁUSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Único - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666193, 
alterada pela Lei Federal 8.883194 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-
se-ão os princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes da presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia 
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 

rIZ 

"ti 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Estado do Paraná 

vs 	

Departamento de Compras e Licitações 
	 000070 

Av. Vitória, 167— centro - Cruz Machado - PR - Cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

Cruz Machado, 01 de Dezembro de 2015. 

Antonio Luis Szayk 
Prefeitura Muni?ipal  &éí 

CONTRATANTE 

4] J/ 
Cooperativa Agroecologia Vale do Iguaçu 

ha 	 CNPJ: 06.261.27910001-43 
CONTRATADA 

tcfr 

TESTEMUNHAS.: 

CPF: 
	

CPF: 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
	 000071 

Av. Vitória, 167— centro - Cruz Machado - PR - Cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

CONTRATO n° . 12712015 
PROCESSO no 24812015 
INEXIGIBILIDADE n°03912015 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 

CONTRATANTE: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná, com sede na Av. Vitória no 
167, inscrita no CNPJ/MF no 76.339.68810001-09, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. ANTONIO LUIZ SZAYKOWSKI, 
residente e domiciliado na Rua André Beuren, nesta cidade, portador CPF n 0 714.986.999-87 e 
RG 4.207.620-1, e 

CONTRATADA: Cooperativa Agroecologia Vale do Iguaçu, pessoa jurídica de direito 
•  privado, com sede no Município de Cruz Machado/PR, estabelecida na Linha Iguaçu Norte, KM 

4, zona rural, inscrita no CNPJ sob n° 06.261.27910001-43 ao final assinado a seguir 
denominada CONTRATADA, 

Firmam o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666193, de 21 de junho de 1993 e 
legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital de Inexigibilidade N° 03912015 nos 
termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PF?.IMEIRA - OBJETO 

A presente inexigibilidade de licitação visa à aquisição de gêneros alimentícios perecíveis 
produzidos por Grupos Formais da Agricultura Familiar, destinados ao Programa de 
Alimentação Escolar do município de Cruz Machado, através da contratação da Cooperativa 
COOAVI credenciada no processo de Chamada Pública 00912015. 

BOLACHA CASEIRA EMBALADA EM PACOTES 	 KG 	200,00 	9,15 	 1.830,00 
DE 1 KG 

FEIJAO PRETO DE la QUALIDADE - SAFRA 	 KG 	200,00 	4,15 	 830,00 
NOVA - PACOTE DE 1 QUILO 

SUCO DE UVA INTEGRAL ORGÂNICO 1 LT 	 UN 	450,00 	11,15 	 5.017,50 
SEM CONSERVANTES, SEM ADIÇÃO DE 
AÇUCAR, NÃO FERMENTADO, NÃO 
ALCOÓLICO. 

Total do Fornecedor: 	7.677,50 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Pela prestação dos serviços, objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA o valor estimado de R$ 7.677,50 (sete mil seiscentos e setenta e sete reais e 
cinquenta centavos) 

ri 
'ti' 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 

Av. Vitória, 167— Centro - Cruz Machado - PR - cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal 
pelo setor competente. 

3.2. O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária contra 
qualquer banco indicado a proposta. Devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a 
aceitação e atestado das Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Único - Como parâmetro para pagamento do fornecimento dos produtos, será 
observado à quantidade de produtos efetivamente solicitada e recebida pela Unidade 
Operacional. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

4.1 - Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições 
estabelecidas neste contrato; 

4.2 - Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para a 
habilitação efetuada, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE; 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 - Fornecer a CONTRATADA todas as informações necessárias ao fornecimento dos 
produtos; 

5.2 - Fiscalizar, conferir e proceder à aceitação dos produtos fornecidos pela CONTRATADA; 

5.3 - Os produtos objeto deste contrato serão fornecidos pela Contratada mediante requisições 
especificas do Contratante nos quais serão registrados os respectivos preços no ato de 
entrega. 

Parágrafo Único - As requisições serão emitidas em 2 (duas) vias, sendo a primeira destinada 
a fornecedora Contratada e a segunda aos arquivos do emitente Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO 

O presente contrato tem vigência pelo prazo de 06 (seis) meses. 

CLÁUSULA SETIMA— CLÁUSULA INTEGRANTE 

Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no processo n.° 24812015 e seus anexos, inclusive as propostas da 
CONTRATADA. 

00007 , 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 	
000073 

Av. Vitória, 167— Centro - Cruz Machado - PR - Cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

CLÁUSULA OITAVA - RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS 

Nenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada, 
salvo se for especificamente formalizada através de Instrumento Aditivo. O fato de uma das 
partes tolerar qualquer falta ou descumprimento de obrigações da outra, não importa em 
alteração do Contrato e nem induz a novação, ficando mantido o direito de se exigir da parte 
faltosa ou inadimplente, a qualquer tempo, a cessão da falta ou o cumprimento integral de tal 
obrigação. 

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

9.1 - Havendo inadimplemento total ou parcial do fornecimento contratado, a CONTRATADA 
fica sujeita ás seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Rescisão contratual; 

c) Impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE por até dois anos. 

9.2 - Além do previsto no subitem 

9.3 - A rescisão, contratual poderá ocorrer pela decretação de falência, deferimento de 
concordata, liquidação e/ou estado de insolvência de quaisquer das partes. 

CLÁUSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Único - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666193, 
alterada pela Lei Federal 8.883194 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-
se-ão os princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes da presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia 
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 

ri 

O 



e 
	Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
	

00007 ,4 
Av. Vitória, 167— Centro - Cruz Machado - PR - cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

Cruz Machado, 01 de Dezembro de 2015. 

Antonio Luis Szaykowsl 
	

Cooperativa Agroecologia Vale do Iguaçu 
Prefeitura MuncipaI de Cruz 

	
CNPJ: 06.261.27910001-43 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 
	

CPF: 



8.666/93, e que, após, seja o presente expe-
diente devidamente autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR, 02 de dezembro de 
2015. 

Prefeito Municipal 
1 

EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO 
N° 12612015 PMCM 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATADA: Arlete Natus Plewka. 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentí-
cios perecíveis produzidos por Grupos For-
mais da Agricultura Familiar, destinados 
ao programa de Alimentação Escolar desta 

1_nicipa1idade, através da contratação do 
produtora individual Arlete Natus Plewka 
credenciado no processo de Chamada Pú-
blica 00912015. 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à 
Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Es-
tudo do Paraná. 

CONTRATANTE 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA 
Arlete Natas Plewka 

EXTRATO DE CONTRATO 
N° 12712015 PMCM 

CONTRATADA 
Cooperativa Agroecologia Vale do Iguaçu 

EXTRATO DE CONTRATO 
N° 12812015 PMCM 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATADA: Cooperativa da Agricul-
tura Familiar Integrada de Cruz Machado. 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentí-
cios perecíveis produzidos por grupos for-
mais da Agricultura Familiar, destinados 
ao programa de Alimentação Escolar des-
ta municipalidade, através da contratação 
da Cooperativa COOPAFI credenciada no 
processo de Chamada Pública 009/20 15. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Es-
tado do Paraná. 

CONTRATANTE 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA 
COOPAFI 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 
N° 12412015 PMCM. 

CONTRATANTE: Município de Cruz Ma-
chado, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: Jaime Maron. 

EXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DE CONTRATO 

N° 12512015 PMCM. 

CONTRATANTE: Município de Cruz Ma-
chado, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: Mareio d130 7 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentí-
cios perecíveis produzidos por Grupos For-
mais da Agricultura Familiar, destinados 
ao programa de Alimentação Escolar desta 
municipalidade, através da contratação do 
produtor individual Márcio Dubay creden-
ciado no processo de Chamada Pública 
009/20 15. 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à 
Contratante. 

CONTRATANTE 
Município de Cruz Machado 

CONTRATADO 
Mareio Dubay 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à FORO: Comarca de União da Vitória, Es-
Contratante. 	 tado do Paraná. 

'CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATADA: Cooperativa Agroecolo-
gia Vale do Iguaçu. 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimen-
tícios perecíveis produzidos por Grupos 
Formais da Agricultura Familiar, destina-
dos ao Programa de Alimentação Escolar 
do município de Cruz Machado, através da 
contratação da Cooperativa COOAVI cre-
denciada no processo de Chamada Pública 
009/20 15. 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à 
Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Es-
tado do Paraná. 

CONTRATANTE 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

OBJETO: Aquisição de géneros alimentí-
cios perecíveis produzidos por Grupos For-
mais da Agricultura Familiar, destinados 
ao programa de Alimentação Escolar desta 
municipalidade, através da contratação do 
produtor individual Jaime Maron creden-
ciado no processo de Chamada Pública 
009/2015. 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à 
Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Es-
tado do Paraná. 

CONTRATANTE 
Município de Cruz Machado 

CONTRATADO 
Jaime Maron 


